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4 — Presume-se não existir direito a regalias e bene-
fícios suplementares ao sistema remuneratório quando
os mesmos, devendo sê-lo, não tenham sido declarados
para efeitos de tributação de rendimentos na última
declaração fiscal daquele que os reivindique.

Artigo 7.o

Deveres de comunicação

1 — Os órgãos de direcção ou gestão das entidades
referidas no artigo 2.o estão obrigados a comunicar aos
Ministros das Finanças e da tutela, até 31 de Dezembro
de cada ano, o elenco completo de regalias e benefícios
suplementares ao sistema remuneratório em vigor nas
respectivas entidades, bem como a identificação dos res-
pectivos titulares.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
os órgãos de direcção ou gestão das entidades referidas
no artigo 2.o devem comunicar aos Ministros das Finan-
ças e da tutela, no prazo de 30 dias contados a partir
da data de entrada em vigor do presente diploma, o
elenco completo de regalias e benefícios suplementares
ao sistema remuneratório em vigor nas respectivas enti-
dades nos últimos quatro anos, bem como a identificação
dos respectivos titulares.

3 — Ao incumprimento dos deveres de comunicação
referidos nos números anteriores é aplicável o disposto
no n.o 1 do artigo 5.o

Artigo 8.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Dezembro de 2002. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 17 de Janeiro de 2003.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 23 de Janeiro de 2003.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 29/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
de Cabo Verde depositou, em 31 de Julho de 2001,
o seu instrumento de adesão às Emendas ao Protocolo
de Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem
a Camada de Ozono, adoptadas na 9.a Conferência das
Partes em 17 de Setembro de 1997.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Montreal,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 35/2002
e publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 255,
de 5 de Novembro de 2002.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Mon-
treal entraram em vigor em Cabo Verde em 29 de Outu-
bro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 13 de
Janeiro de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 30/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
de São Tomé e Príncipe depositou, em 19 de Novembro
de 2001, o seu instrumento de adesão ao Protocolo de
Montreal Relativo às Substâncias Que Empobrecem a
Camada de Ozono, de 16 de Setembro de 1987.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto n.o 20/88, o qual foi publicado
no Diário da República, 1.a série, n.o 200, de 30 de Agosto
de 1988.

Nos termos do artigo 16.o, n.o 3, o Protocolo entrou
em vigor em São Tomé e Príncipe em 17 de Fevereiro
de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Dezembro de 2002. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacioais, Graça Gonçal-
ves Pereira.

Aviso n.o 31/2003

Por ordem superior se torna público que o Governo
do Burundi depositou, em 18 de Outubro de 2001, o
seu instrumento de aceitação das Emendas de Cope-
nhaga ao Protocolo de Montreal Relativo às Substâncias
Que Empobrecem a Camada de Ozono, concluídas em
Copenhaga em 25 de Novembro de 1992.

Portugal é Parte das mesmas Emendas de Copenhaga,
aprovadas, para ratificação, pelo Decreto n.o 27/97 e
publicadas no Diário da República, 1.a série-A, n.o 128,
de 4 de Junho de 1997.

Nos termos do artigo 3.o, n.o 3, as Emendas de Cope-
nhaga entraram em vigor no Burundi em 16 de Janeiro
de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 18 de
Dezembro de 2002. — A Directora de Serviços das
Organizações Económicas Internacionais, Graça Gon-
çalves Pereira.

Aviso n.o 32/2003

Por ordem superior se torna público que, em 26 de
Fevereiro e em 11 de Dezembro de 2002, foram emitidas
notas, respectivamente pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros português e pelo Ministério dos Negócios
Estrangeiros russo, em que se comunica terem sido cum-
pridas as respectivas formalidades constitucionais inter-
nas de aprovação da Convenção entre a República Por-
tuguesa e o Governo da Federação da Rússia para Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Maté-
ria de Impostos sobre o Rendimento, assinada em Lis-
boa em 29 de Maio de 2000.

Por parte de Portugal, a Convenção foi aprovada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 10/2002, de
25 de Fevereiro, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 47, de 25 de Fevereiro de 2002.

Nos termos do artigo 28.o da Convenção, esta entrou
em vigor em 11 de Dezembro de 2002.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 2 de Janeiro
de 2003. — O Director dos Serviços da Europa, José
Fernando da Costa Pereira.


